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anterior, se destin~

Ordem é o Progresso"GRANDES RIOS

SÚUULA: AUTORIZA O EXECUTIVO J1UllICIPALACRES
C8NTAR AO PERfMETRO URBANO DO DISTRI
TO DE RIO BRANCO E DA SEDe DO M[JlrIcI
PIO De GRANDES RIOS, lEEAS De T8REAS
QUE eSPI?CIFICAM.

A CÂUARA UW[ ICIPAL De GRANDES RIOS, Es tado
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 ..:.Ficam acrescentados ao per,.{metrourbano do Distrito de Rio

Branco e da S~de do Munic{pio de Grandes Rios, os lotes de
terras rurais a seguir:
a)-Lote n911-X, subdivisão do lote 11, com a área de 8.000,16

m2, da Gleba Ribeirão Bonito, Seçção B, distrito de Rio
Branco, Municlpio e Comarca de Grandes Rios, com as seguin
tes divisas e confrontações: Partindo do ponto ~ com o ru~

A ,

mo de SE 64915'NO na distancia de 57.765 metros, ate enco~
trar o ponto n9 01, na confrontação com o lote n9 11-A.Des. -te Ponto segue a direita com o rumo de SO 11933' NE, na

A ,

distancia de 142,86 metros, ate encontrar o ponto n9 02 na
confrontação com o lote n9 11. Deste ponto segue à direita

A ,

com o rumo NO 64915' SE, na distancia,de 57,765 metros ate
encontrar o ponto n9 03, na confrontação com o lote n9 11 ••Deste Ponto segue a direita com o rumo DE 11933' 80 na dis
tância de 142,86 Fetros, at~ encontrar o ponto n9 ~ de par
tida, na confrontação com as terras de A'ri Borba Carneiro-:

b)-Lote n9 "X" Parte do Lote n!111 e chácara n9s. 11 e 12 e ', ,
Parte da Chacara n9s. 13, 14 e 15, com a area de 15.999,91
1J2, situado na Gleba IV, Fazenda Ribeirão Bonito, Munic{p:!:..
o e Comarca de Grandes Rios, com as seguintes divisas e '
confrontações: Partindo do Ponto ~ com rumo de 4!126' SE na
distância de 85,894 metros at~ encontrar o Ponto n!101, na;:
confron tação com o terreno da 1..1..B.B. (Assoc iação A t1éti-
ca Banco do Brasil). Deste Ponto segue à,direita com o ru-

A .,.

mO de 59900' SITna distancia de 9,00 metros ate encontrar'
o ponto n9 02, na confrontação com uma rua projetada. Des-

• • Ate ponto segue a esquerda com rumo de 31900' SE, na distan_., -
cia de 65,00 metros ate encontrar o ponto n9 03, na con- '
frontação com uma rua projetada. Deste ponto segue à direi
ta com o rumo de 84914'01" lflT, na distância de 148,00 m;;, - -tros.ate encontrar o ponto n9 04, na confrontaçao com o 10
te n9 XI. Deste ponto segue à direita com o rumo de 11900'
HE, na distância de 152,474 metros até encontrar o ponto'
n905, na confrontação com as ter as do Sr. João Machado.'. .

Deste ponto segue a direita com rumo 77947'30" SE, na /_
distância de 87,741 metros at' ncontrar o ponto n9 ~ de-
partida, na con,frontação com lote n9/l1 e chácaras 11,12
e parte das chacaras 13,14

Art. 29 - Os referidos imóveis
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LEI IV!} 468/94
H , _

rao a Construçao de Conjuntos Habitacionais pela Companhia- ,de Habitaçao do Parana - COHAPAR.

t--

E GRANDES RIOS, Estado '
osto de 1;i994~ij

, -Art. 39 _ Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revo-
gadas as disposições em contrário~

EDIFfcIO DA PREFEITURA Af[jJ[

do Paraná, aos 18 dias do
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